RESOLUCAO N.° 622, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera a Resolugcdo n.° 516, de 3 de dezembro de
2003, que “institui o Coédigo de Homenagens da
Céamara e d4 outras providéncias”.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE UNAI, Estado de Minas

Gerais, no uso da atribui¢do que lhe confere a alinea “d” do inciso I do artigo 80 da Resolugdo n.°
195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Camara Municipal de Unai decreta e ele, em seu
nome, promulga a seguinte Resolucéo:

Art. 1° O artigo 4° da Resolucéo n.° 516, de 3 de dezembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redacao:

“Art. 4° Sdo criados, no ambito do processo legislativo, os diplomas de mérito
legislativo, mérito empresarial, mérito educacional, mérito juridico, mérito desportivo, merito
jornalistico, mérito profissional, mérito cultural, mérito agropecuario, mérito assistencial, mérito
ambiental, mérito de seguranca publica, mérito artistico e mérito a causa animal nos termos desta
Resolu¢do.” (NR)

Art. 2° Fica acrescentado o seguinte inciso XIV ao artigo 5° da Resolucdo n.° 516, de
2003:

XIV — de mérito a causa animal: ao cidadao ou entidade que tenha se destacado no
resgate, protecao ¢ cuidado dos animais.” (NR)

Art. 3° Esta Resolucédo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Unai, 18 de dezembro de 2024; 80° da Instalacdo do Municipio.

VEREADOR PAULO ARARA
Presidente
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